
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 286/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Capítulo III da Lei 
Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) FRANCISCO BRAGA DOS SANTOS matrícula 614, 
ocupante do cargo de GARI, na Secretária Municipal de Infraestrutura.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 287/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Capítulo III da Lei 
Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA matrícula 488, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, na Secretária 
Municipal de Infraestrutura.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 288/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 
2019.2 e 2020.1 do(a) servidor(a) JACIEL OLIVEIRA DE PAIVA matrícula 
1350, ocupante do cargo de MOTORISTA, na Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 289/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, com fulcro no Capítulo III da 
Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) CLARICE CALISTA DUTRA matrícula 996283, ocupante do 
cargo de CONSELHEIRO(A) TUTELAR, na Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 290/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Capítulo III da Lei 
Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) PEDRO ANDRADE DE OLIVEIRA matrícula 824, ocupante 
do cargo de GARI, na Secretária Municipal de Infraestrutura.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 291/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 15 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 
2021.2 do(a) servidor(a) ALEXANDRA DUTRA DE OLIVEIRA matrícula 1338, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS, na 
Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 292/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 15 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 
2021.2 do(a) servidor(a) SEVERINA ALVES DE ARAUJO SILVA matrícula 
798, ocupante do cargo de ODONTOLOGO(A), na Secretária Municipal de 
Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 293/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Educação, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal 
n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) JOSE DA SILVA MAIA matrícula 2191, ocupante do cargo de 
VIGILANTE, na Secretária Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 294/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Capítulo III da Lei 
Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) FRANCISCO LINHARES DE ARAGÃO matrícula 687, 
ocupante do cargo de GARI, na Secretária Municipal de Infraestrutura.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 295/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Capítulo III da Lei 
Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) JOSE PAULO DOS SANTOS matrícula 680, ocupante do 
cargo de GARI, na Secretária Municipal de Infraestrutura.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 296/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Educação, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal 
n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) IZANIO LIMA VIEIRA matrícula 2242, ocupante do cargo de 
VIGILANTE, na Secretária Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 297/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Educação, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal 
n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2020 
do(a) servidor(a) ALDERI DUTRA DE OLIVEIRA matrícula 2304, ocupante do 
cargo de VIGILANTE, na Secretária Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 298/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA matrícula 2365, 
ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, na Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 299/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 
2019.2 e 2020.1 do(a) servidor(a) SUENE SANDRA DE MEDEIROS PEREIRA 
matrícula 760, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na 
Secretária Municipal de Saúde, com efeito retroativo ao dia 16 de maio de 
2022.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 16 de maio de 2022. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 300/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2020 
do(a) servidor(a) JANDILSON MOTA DOS SANTOS matrícula 1325, ocupante 
do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, na Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 301/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 
2019.2 e 2020.1 do(a) servidor(a) EDILMA MARTINIANO DA SILVA matrícula 
2244, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, na Secretária 
Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 302/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) KLICIA MARISE ROQUE matrícula 1370, ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 15 de abril de 2022. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 303/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) SEVERINO JOSE DE SOUSA JUNIOR matrícula 997, 
ocupante do cargo de ODONTOLOGO, na Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 304/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2020 
do(a) servidor(a) VANUSA FERNANDES DE SOUSA matrícula 872, ocupante 
do cargo de RECEPCIONISTA, na Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 305/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Cultura, Desportos e Turismo, com fulcro no Capítulo 
III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) JOSE ALISON GOMES CAVALCANTE matrícula 996733, 
ocupante do cargo de ASSES. CULTURA ESP. TURISMO II, na Secretária 
Municipal de Cultura, Desportos e Turismo.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
 

Brejo do Cruz, 01 de junho de 2022. 
 
 
Portaria Nº 306/2022                 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da 
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 
864, de 28 de junho de 2010; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias referentes ao período aquisitivo de 2021 
do(a) servidor(a) JANAINA ELEONORA DUTRA matrícula 996758, ocupante 
do cargo de COORD. DE SAUDE DA ATENCAO BASICA, na Secretária 
Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de junho de 2022. 
 
                             
 
 
 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretaria de Administração 
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